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_______________________________________________________________


EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELETORAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

	Processo nº 614/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral “Especial” – Requerimento de Registro de Candidatura – Campo Novo do Parecis

Recorrente: José Jonas Rosado

Recorrido: Ministério Público Eleitoral


O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral que ao final subscreve, com fundamento no § 2º do artigo 278 do Código Eleitoral (Lei nº 4.737/65), apresenta suas CONTRA-RAZÕES ao RECURSO ELEITORAL “ESPECIAL” de fls.103/105.

Nesse passo, requer, após cumpridas as formalidades legais, a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, requerendo, desde logo, o seu  DESPROVIMENTO, para manter inalterado o acórdão guerreado.

 Cuiabá/MT, 19 de setembro de 2008.

                     GUSTAVO NOGAMI

                     PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ELEITORAL “ESPECIAL”

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,

Douto Ministro Relator,

Eminente Procurador-Geral Eleitoral,

Trata-se de Recurso Eleitoral “Especial”, com base no § 3º, do art. 56, da Res/TSE nº 22.717/08, interposto por JOSÉ JONAS ROSADO (fls.103/105) objetivando a reforma do acórdão nº 17.711/08 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (fls.108/113).

A referida decisão colegiada negou provimento ao recurso eleitoral inominado interposto contra a sentença que indeferiu o Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) do ora recorrente para concorrer ao cargo de vereador no Município de Campo Novo dos Parecis/MT.

Na oportunidade, entendeu aludido sodalício regional não comprovada a regular filiação partidária do recorrente.
Sustenta o recorrente que em 03/10/03 se filiou ao PMDB, tendo sido convidado posteriormente  a se filiar ao PSDC, pelo seu vice-presidente, aceitando o convite em um primeiro momento, mas, logo após, voltando atrás.

Afirma que o seu nome foi incluído na lista de filiados do PSDC encaminhada ao Cartório Eleitoral pelo referido vice-presidente, sem o seu conhecimento, tendo ainda este preenchido uma ficha de desfiliação do PMDB, assinada pela secretária do partido e, mais tarde, reconhecendo o erro, requerido ao Juiz Eleitoral a exclusão do nome da lista de filiados ao PSDC, para que permanecesse no PMDB, sendo o pedido  indeferido sob o fundamento de que falta legitimidade à agremiação para requerer o que quer que seja em nome de terceiro.

Argüi que em nenhum momento tomou ciência de que seu nome havia sido incluído na lista como filiado a outro partido e que não fora notificado da decisão do MM. Juiz que indeferiu o requerimento formulado pelo vice-presidente do PSDC.

Relatório sucinto. O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL apresenta suas contra-razões recursais.

O presente recurso não merece provimento.

Conforme se vê dos autos a r. decisão combatida está substanciada no fato de o recorrente ter se filiado ao PMDB em 03/10/03;  aderir ao PSDC em 04/10/07; não existir prova documental a sustentar sua afirmação de que se desligara do PSDC; ter se afastado do PBDB em 01/10/07 (doc. fl. 25); ter ambas as filiações partidárias canceladas pelo Juiz singular; existir documentação (fl.36) contrariando a sua afirmativa de que jamais se filiou ao PSDC; admitir que não assinou o pedido de desfiliação do PMDB (fl. 25) implicaria dizer que esteve duplamente filiado; ter figurado na lista de filiados das duas agremiações partidárias; e, finalmente, se admitido válido o pedido de desfiliação do PMDB (fl. 25), não seria possível a sua candidatura por essa agremiação, conforme pretende.  

Assim, apresenta-se acertada a decisão havida, não merecendo qualquer reforma. Ademais, os documentos que instruem o  pedido de registro de candidatura, emitidos pelos sistemas da Justiça Eleitoral, somados à declaração testemunhal, são elementos suficientemente idôneos para configurar a irregularidade de filiação partidária.

Em face do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL requer o DESPROVIMENTO presente recurso, mantendo-se intacto o acórdão do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso que confirmou a sentença indeferitória do pedido de registro de candidatura do recorrente.
          Cuiabá/MT, 19 de setembro de 2008.

                        GUSTAVO NOGAMI

   PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
__________________________________________________________________________________ 
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